
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N" OO1/2023, DE 02 DE JANEIRO DE2023,

Dispõe Sobre Concessão De Férias para

Servidores Do Município De poÉo

Esperidião/MT.

O Prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 52, da Lei Complementar 01712003 de
í5 de Dezembro de 2003, Art.98, da Lei Complementar 016/2003 deíS de

dezembro de 2003.

RESOLVE

Art. 10 - Conceder, a partir de 02 DE JANEIRO DE 2023, 30 dias de

férias aos servidores (as) abaixo relacionados.

. CELIA REGINA ALVES - matricuta 11796-1, período aquisitivo de
01t04t2020 A 3',t t03t2021 .

o DEISE R|BE|RO TAQUES FERREIRA - matricuta lOSO_1,

período aquisitívo de 0110212019 A 31l01\2OZO.

o ERNESTINA PENHA LE BORLEGAT - matricula 753_1, período

aquisitivo de 06 102120 1 I A 05 t02t2020.

. HIAGO MANOEL COSTA EGUES - matricuta 11925, período

aquisitivo de 0110212018 A 02102t2019.

o JOSE APARECTDO ALVES OL|VE|RA - matricuta 12654-1,
período aq u is itivo de 04 I 031 2021 A 03 I 03 t2O2Z.

o LAUDELINO AGUILAR - matricula 925-1, período aquisitivo de
26 I 07 1 20 1 9 A 25 t 07 t2020

. MARA LUCIA CARVALHO DE eUE|ROZ - matricuta 622_1 ,

período aquisitivo de 1610812019 A 1St0At2O2O.

o MAURICIO CESAR GRESINGER JACOB - matricuta 1283_2,

período aquisitivo de 11103t2020 A 10t03t2021.
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AÍ1.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
02 dejaneiro de 2023.
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